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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

MANIFESTAÇÃO

Supervisora dos Conselhos Municipais

 

Ilustre Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, em atenção ao
Parecer Jurídico nº 378 de 28 de novembro de 2023 exarado pela Procuradoria Geral deste Município, que
teve como objetivo a análise de viabilidade jurídica para a celebração de parceria com a OSC
INSTITUTO YON CAN FLY , inscrita sob o CNPJ 12.838.671/0001-05, usamos o presente documento
para demonstrar que as alterações requisitadas pelo Procurador Municipal foram concluídas em sua
integralidade pela Supervisora dos Conselhos Municipais.

Vejamos:

Na página 10, ressalta-se "(...) o dever de a Secretaria parceira exigir continuidade da
habilitação fisvcal ao longo da parceria (...)" e "Após, a Secretaria deve realizar a conferência sumária da
veracidade da declaração de ausência de vedações pela OSC e por seus dirigentes". Tais ações ficarão sob
a responsabilidade do setor de Gestão de Parcerias desta SMDS, que após a assinatura do Termo de
Fomento, passará a ser responsável por meio da designação do Gestor, por ato publicado em meio oficial
de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).

Ainda na página 10 é orientado sobre a juntada do Cadastro Informativo de
Inadimplência – CADIN Municipal. Informamos que ciente da publicação do Decreto Municipal nº 4.225,
de 28 de setembro de 2023 que regulamenta o CADIN, em relação à Administração Pública do Município
de Santa Luzia, já estão sendo verificados os tramites junto à Secretaria de Finanças para emissão do
documento. Tão logo estejamos com as orientações em mãos, anexaremos neste processo.

Na página 11 alerta-se " (...) os orçamentos constantes nas fls. 99 - 105 estão sem as
respectivas assinaturas dos emitentes e/ou sem a identificação do responsável pelas respectivas cotações,
cabendo ao setor competente a regularização com pelo menos a identificação de quem as solicitou."
Visando sanar o ato, A OSC foi notificada via e-mail para sanar a situação sendo que "todas as despesas
devem ser compatíveis com o valor de mercado", através dos registros na sede administrativa da
organização, a responsável se prontificou em vir a secretaria para assinar as cotaçõese e os documentos
anexados neste processo.

Esclarecemos ainda que a publicação da parceria em sítio eletrônico oficial do
Município, ficará a sobre a responsabilidade do setor de Gestão de Parcerias, devendo encaminhar ao setor
competente os documentos para realizar a publicização no sítio eletrônico desta Prefeitura, acessível pelo
link.

 

Romana Cristina Sena Dias

Supervisora dos Conselhos Municipais
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/parcerias-2023/


Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
11/01/2024, às 14:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0017911 e o
código CRC FE3B8CC0.

23.20.000000654-6 0017911v3
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

DESPACHO - SMDS/GAB/SMDS/GSUAS/SMDS/CDC/SMDS/SCMDC

Em atenção à Manifestação 0017911 da Secretária Executiva dos Conselhos, quanto à
O S C  INSTITUTO YOU CAN FLY , inscrita sob o CNPJ 12.838.671/0001-05, entende-se que as
alterações requisitadas pelo Procurador Municipal foram sanadas em sua integralidade, o que conclui que a
viabilidade jurídica solicitada pela Lei Federal 13.019/2014 está atendida.

Defiro o prosseguimento do feito.

 

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Cesário de Oliveira, Secretário, em
16/01/2024, às 16:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0017913 e o
código CRC C6608A4C.

23.20.000000654-6 0017913v3
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Poder Executivo
7Terça - feira, 16 de janeiro de 2024 Diário Oficial do Município

SANTA LUZIA
380/2023 João Bissexto Lara 230851130015

Art. 244 -

Lei 1545/1992

O lote vago, com frente para via ou logradouro público aberto, será obrigatoriamente lim-
po e fechado no respectivo alinhamento, com muro resistente de altura mínima de 1,80m 
assim como terá, ao longo de sua testada, calçada construída de acordo com as normas 

estabelecidas na seção II do Capítulo VI da Lei 1545/92

Outros:

Lote vago e passeio com mato muito alto.

15 dias

261/2023 Gilton Aparecido Pereira 211112150082
Outros:

Passeio Irregular
    30 dias

253/2023 Maria da Silva Soares 2.2.088.411.0155

Art. 252 – Lei 1545/1992

É proibida a obstrução de qualquer parte da via pública com material ou seu uso como 
canteiro de obras, salvo aquém do alinhamento do tapume.

Art. 8 - Lei 3615/2014

É dever do proprietário do imóvel promover e zelar pelas condições de estabilidade, 
segurança e salubridade do imóvel, além de manter o imóvel e seus fechamentos em 

bom estado de conservação, devendo este, adotar as providências necessárias para sanar 
qualquer situação de risco iminente que possa comprometer a segurança ou a saúde dos 

usuários ou de terceiros ou que impliquem em dano ao patrimônio.

Art. 10 -

Lei 3615/2014

É obrigatório manter limpo, fechado, drenado e roçado lotes, conjunto de lotes ou terre-
nos lindeiros a logradouros públicos 

30 dias

O não cumprimento dessas obrigatoriedades sujeita o infrator ao pagamento de MULTA conforme lei, além de outras sanções cabíveis.

Caso não seja o atual proprietário do imóvel ou o imóvel esteja edificado, é de extrema necessidade que sejam atualizados os dados cadastrais junto ao setor de tributos da Prefeitura Municipal e demais 
órgãos competentes, caso ainda não o tenha feito. Em caso de dúvidas, favor entrar em contato pelo o telefone 3641-5276 (Gerência de Fiscalização de Obras e Posturas).

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 01/2024 YOU CAN FLY

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO N°01/2024, quanto a parceria celebrada entre a instituição YOU CAN FLY, CNPJ nº 
12.838.671/0001-05  e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia.

OBJETO: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo celebrar parceria entre a instituição YOU CAN FLY, CNPJ nº 12.838.671/0001-05 e o município de Santa Luzia, através do Termo de 
Fomento SMDSC nº 01/2024 assinado em 11 de janeiro de 2024, com anexo do Plano de Trabalho aprovado em 20 de julho de 2023. Este Termo de Fomento terá vigência até 30 de dezembro de 2024, 
contados a partir da data de sua publicação, possibilitada a sua prorrogação, desde que o período total de vigência não exceda cinco anos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal nº 3.315/2018 e Lei Federal 13.019/2014.

DATA DA ASSINATURA: 11 de Janeiro de 2024.

SUBSCRITORES: JOAQUIM RASPANTE TAVARES (Presidente OSC), JÚLIO CÉSAR CESÁRIO DE OLIVEIRA (Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania) e LU-
CIANO GARCIA DA SILVA JÚNIOR (Presidente CMAS)

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Nos termos e em conformidade com os dispositivos legais e regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e 
Abastecimento analisou e julgou os Autos de Infração abaixo especificados, proferindo as seguintes decisões:

AUTO DE INFRAÇÃO INFRAÇÃO AMBIENTAL AUTUADO DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

Termo de Embargo/Suspensão nº: 0021/2021.**
Intervir em Área de Preservação Permanente – 

APP, a menos de 30 metros de curso d’água, por 
meio de construção de edificação civil

Janaína Santos Carneiro.
Autuação Procedente (Decisão Administrativa 

02/2024)

Termo de Embargo/Suspensão nº: 0016/2020**

Construir edificação em alvenaria em Área de 
Preservação Permanente – APP, a menos de 30 

(trinta) metros de curso d’água, sem autorização 
do órgão ambiental competente, em área de 

aproximadamente 70 m².

Rafael Gabriel Gonçalves Abrantes.
Autuação Procedente (Decisão Administrativa 

03/2024)

Auto de Infração nº: 0065/2022*

Construir edificação em alvenaria em Área de 
Preservação Permanente – APP, a menos de 30 

(trinta) metros de curso d’água, sem autorização 
do órgão ambiental competente, em área de 

aproximadamente 70 m².

Rafael Gabriel Gonçalves Abrantes.
Autuação Procedente (Decisão Administrativa 

03/2024)

Observação: *Do julgamento do Auto de Infração fica o autuado intimado a efetuar o pagamento da multa ou oferecer recurso ao Conselho Municipal de Meio Ambiente – CODEMA, no prazo de 20 
(vinte) dias, bem como adotar as providências necessárias ao cumprimento integral da decisão no que concerne às demais medidas conforme Art. 81, III e Art. 126 do Decreto Municipal 4195/2023.

Observação: ** Do julgamento do Auto de Infração fica o autuado intimado a oferecer recurso ao Conselho Municipal de Meio Ambiente – CODEMA, no prazo de 20 (vinte) dias, bem como adotar as 
providências necessárias ao cumprimento integral da decisão no que concerne às demais medidas conforme Art. 81, III e Art. 126 do Decreto Municipal 4195/2023.

Santa Luzia, 10 de Janeiro de 2024.

Wagner Silva da Conceição

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, AGRICUL-

TURA E ABASTECIMENTO

Publicação Termo de Fomento n° 01/2024 (0020190)         SEI 23.20.000000654-6 / pg. 144



SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

 

COORDENADORIA DE DIREITOS E CIDADANIA - SMDS/GAB

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 1831/2024-01

De: Supervisão dos Conselhos Municipais

Para: Gestão de Parcerias

A/C Davi Niemann Otoni

 

Senhor Coordenador,

 

Cumprimentando-o cordialmente, usamos o presente instrumento para encaminhar o
Processo Administrativo, referente à parceria com a OSC You Can Fly, sob o Processo 23.20.000000654-
6 (Termos), mediante o Termo de Fomento para monitoramento e providências cabíveis nos termos da Lei
Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal 3.315/2018, bem como as demais legislações que regem as
parcerias e o fundo de repasse.

Ressaltamos que o Parecer Jurídico, vem trazendo a advertência de exigir a habilitação
fiscal ao longo das parcerias, dentre outras observações a serem realizadas pelo setor Gestão da Parcerias.
Na oportunidade informamos que tal advertência é apresentada em inúmeros Pareceres Jurídicos, exarados
pela PGM, quanto as parcerias celebradas em 2022 também.

Sem mais para o momento nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se façam necessários.

 

 

 

Romana Cristina Sena Dias

Supervisora dos Conselhos Municipais

 

 

 

Santa Luzia, em 18 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
06/02/2024, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0020193 e o
código CRC E7576D5D.
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16/02/2024, 11:06 Enviados | Sogo PMSL

https://webmail.santaluzia.mg.gov.br/SOGo/so/priscilaventura/Mail/view#!/Mail/0/Sent/484 1/1

Aguardando abertura da conta para o andamento do
processo
Quinta, Janeiro 25, 2024 15:28 -03

Priscila Mariano dos Santos Ventura
priscilaventura@santaluzia.mg.gov.br

<institutoyoucanfly05@gmail.com>

Romana Cristina Sena Dias (Supervisora dos
Conselhos Municipais - Des Social)
<romanadias@santaluzia.mg.gov.br>


Para

Cc

ESCONDER

Boa tarde!

Prezada instituição,

    Vimos por meio deste instrumento, (Supervisora dos Conselhos Municipais que, nos lê em
cópia), lembrá-lo que estamos aguardando o Ofício, informando a abertura da conta para
continuarmos com o andamento do processo do recurso da Emenda Impositiva.

    Sem mais para o momento, colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos, que se
fizerem necessários.

FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO.

Att.:
Casa dos Conselhos
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16/02/2024, 11:07 Enviados | Sogo PMSL

https://webmail.santaluzia.mg.gov.br/SOGo/so/priscilaventura/Mail/view#!/Mail/0/Sent/492 1/1

Aguardando abertura da conta para o andamento do
processo
Sexta, Fevereiro 02, 2024 10:09 -03

Priscila Mariano dos Santos Ventura
priscilaventura@santaluzia.mg.gov.br

<institutoyoucanfly05@gmail.com>

Romana Cristina Sena Dias (Supervisora dos
Conselhos Municipais - Des Social)
<romanadias@santaluzia.mg.gov.br>


Para

Cc

ESCONDER

Prezada instituição, bom dia!

    Vimos por meio deste instrumento, (Supervisora dos Conselhos Municipais que, nos lê em
cópia), lembrá-lo que estamos aguardando o Ofício, informando a abertura da conta para
continuarmos com o andamento do processo do recurso da Emenda Impositiva.

    Sem mais para o momento, colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos, que se
fizerem necessários.

FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO.

Att.:
Casa dos Conselhos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

 

COORDENADORIA DE DIREITOS E CIDADANIA - SMDS/GAB

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 2437/2024-02

À Secretaria Municipal de Finanças

A/C: Márcia Carlota Marques de Almeida

Assunto: Solicitação Repasse de Recurso Financeiro – Instituto You Can Fly.

 

Prezada Secretária,

 

Cumprimentando-a cordialmente, usamos o presente instrumento, para solicitar a V. Sa.
que inicie os procedimentos financeiros necessários, referentes à programação destinada à transferência
voluntária de recursos, advindo de Emenda Impositiva Direcionada, alocado no Fundo Municipal da
Assistência Social, chancelada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG, no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), para a execução do projeto "Inclusão digital para uma melhor vida social".

Tal solicitação se justifica uma vez que o Parecer Jurídico Nº 378/2023/PGM, conclui
pela viabilidade jurídica do procedimento de celebração com a instituição beneficiária Instituto You Can
F l y ,  inscrita sob o CNPJ: 12.838.671/0001-05, localizado no(a) rua Angola, 100, bairro
Baronesa em Santa Luzia/MG, conforme o Termo de Fomento, Plano de Trabalho, Parecer Jurídico nº
378/2023, em anexo.

Ressaltamos que a Instituição enviou o e-mail anexo no processo sob o nome
"Informação da Conta Bancária" (0027872), informando a abertura da conta bancária para crédito da
Emenda Impossitiva, nos termos da Lei Federal nº 13.019/14.

 

Dados da conta bancária:

Banco do Brasil

Agência: 2582-8

Conta: 80219-0

 

Da dotação orçamentária: 08.244.2085.6002

Emenda Impositiva, elemento de despesa – 3.3.50.43.00.00 

Subvenções Sociais - Fonte de Recurso 1500, Ficha 629.

 

Solicitamos que o comprovante de pagamento, Minuta de Diária de Despesa, seja
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anexado neste processo. 

 

 

 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos, que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente, 

 

Romana Cristina Sena Dias

Supervisora dos Conselhos Municipais

 

 

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

 

 

Santa Luzia, em 23 de fevereiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
23/02/2024, às 12:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Cesário de Oliveira, Secretário, em
23/02/2024, às 12:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0027840 e o
código CRC 8186EE2E.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

 

GERÊNCIA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SMDS/GAB

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 2455/2024-02

Para: Supervisão dos Conselhos

A/c: Romana e Gleice

C/c: Rodrigo

Assunto: Nomeação de Gestor para a pasta

 

Prezados(as),

 

Cumprimentando-os(as) cordialmente e em atenção a solicitação para que seja nomeado
gestor para a pasta designo o servidor ELIAS MATOS como responsável pela mesma.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se façam necessários.

 

Atenciosamente,

 

Davi Niemann Ottoni

Coordenador Orçamentário Financeiro

 

Santa Luzia, em 26 de fevereiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Davi Niemann Ottoni, Coordenador, em 26/02/2024, às
11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0028166 e o
código CRC 53D78567.

23.20.000000654-6 0028166v1
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PREFEITURA SANTA LUZIA
Ano V l N. 00949 27/02/2024Diário Oficial do Município - DOM

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER

AVISOS DE LICITAÇÕES

EDITAL Nº 006/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP. Objeto: Aquisição de materiais 
médico-hospitalares. Data e horário de abertura da sessão: 11/03/2024, às 09h. Edital disponível 
em https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/licitacao/. Nº 
da Licitação no portal Compras.gov.br: 90006/2024.

 

EDITAL Nº 007/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP. Objeto: Aquisição de gás liquefei-
to de petróleo P13/ P45 e cilindro  vazio. Data e horário de abertura da sessão: 12/03/2024, às 09h. 
Edital disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.
php/licitacao/. Nº da Licitação no portal Compras.gov.br: 90007/2024.

 

EXTRATO DE CONTRATOS

CT Nº 048/2024 – INEX/CHAMAMENTO 054/2023. Objeto:  Aquisição de gêneros alimen-
tícios da agricultura familiar para alimentação escolar para alunos da rede de educação básica públi-
ca, verba FNDE/PNAE ano de 2024. Contratado(a): Sonia Ferreira de Souza. Valor: R$ 27.049,41. 
Assinatura em 09/02/2024. Vigência: até 08/02/2025. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

CT Nº 058/2024 – CONCORRENCIA 046/2023. Objeto Contratação de Empresa Especia-
lizada para futura e eventual execução de serviços de restauração, recuperação, melhoramento e 
construção de pavimento asfáltico e poliédrico em logradouros públicos, inclusive com forneci-
mento de mão de obra, materiais, equipamentos e serviços – em logradouros no município de Santa 
Luzia. Contratado(a): Construtora Marins Ltda. Valor: R$ 5.842.969,35. Assinatura em 26/02/2024. 
Vigência: até 25/02/2025. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

11° TERMO ADITIVO CT Nº 032/2002 – Concorrência  06/2000. Objeto: Prorrogação de 
vigência por mais 12 meses, sem alteração das contrapartidas estabelecidas no contrato e seus aditi-
vos anteriores.  Contratado(a): Cemitério Parque Belo Vale Ltda. Assinatura em 13/02/2024. Vigên-
cia: até 13/02/2025. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

 

 EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

ADESÃO SRP PROCESSO 001/2024 -  Objeto: Aquisições de medicamentos básicos para 
atendimento às farmácias municipais, unidade de pronto atendimento São Benedito, Hospital Mu-
nicipal, CAPS, Zoonoses na modalidade de adesão à ata estadual, na condição de órgão Carona 
(participante) da ATA 317/2023, Pregão Eletrônico 198/2023 – Órgão Gerenciador: Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG-. Contratados: Cimeded Industria S.A, BH Farma 
Com. Ltda, Soma Acacia Com. De Medicamentos Ltda, Alfalagos Ltda, Biohosp Prod. Hospitalares 
Ltda, Cientifica Medica Hospitalar Ltda, Costa Camargo Com. De Prod. Hospitalares Ltda, Cris-
talia Prod. Químicos Farmacêuticos Ltda, Eugia Pharma Ind. Farmacêutica Ltda, Fresenius Kabi 
Brasil, Ltda, Global Hospitalar, Import. E Comercio, Med Center Comercial Ltda, Multifarma Com. 
E Representações Ltda, Prati, Donaduzzi &Cia Ltda, Promefarma Representações Comerciais Ltda, 
Sameh Soluções Hospitalares Ltda, Sírio Pharma Eireli, Soma Prod. Hospitalares Ltda, Três Phar-
ma Dist. E Serviços Ltda   , valor da contratação de R$ 11.631.100,70. A Secretária Municipal de 
Saúde, Nádia Cristina Dias Duarte Thomé, RATIFICA o processo em 26/02/2024 para seu efeito 
jurídico e legal.

 

PORTARIA SMDSC Nº 5/2024

Dispõe sobre a Designação do gestor (a) para fiscalizar e acompanhar o andamento das parce-
rias celebradas entre

o Município e as Organizações da Sociedade Civil- OSC, dentro das Políticas de Direitos da 
Assistência Social.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 
nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica nº 01/2000 e considerando o disposto na Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 3.315/2018, Resolve:

Art. 1º Revogar a nomeação do servidor Elias Mariano de Matos, matrícula 38097, como Gestor 
de Parceria designado pela Portaria SMDSC nº 03/2024; e Designar o servidor Matheus Oliveira 
Maia, matrícula nº 37872, para representar o município perante às OSC’s listadas abaixo, tornan-
do-se Gestor das Parcerias celebradas com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social:

Processo SEI
N° do Processo Admi-

nistrativo
N° e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000870-0 03/2023 02/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

23.20.000000839-5 10/2023  12/2023
Projeto Milagre - 

Promil

23.20.000001038-1 11/2023  14/2023
Projeto Milagre - 

Promil

23.20.000000616-3 12/2023 06/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

23.20.000000869-7 14/2023  08/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

Art. 2º Revogar a nomeação da servidora Sandra Maria Mendes, matrícula nº 36773 como 
Gestora de Parceria designada pela Portaria SMDSC nº 78/2023; e Designar o servidor Matheus 
Oliveira Maia, matrícula nº 37872, para representar o município perante à OSC listada abaixo, tor-
nando-se Gestor das Parcerias celebradas com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social:

Processo SEI
N° do Processo Admi-

nistrativo
N° e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000907-3 07/2023  09/2023 Instituto Esperança

Art. 3º Designar o servidor Elias Mariano de Matos, matrícula 38097, para representar o mu-
nicípio perante às OSC’s listadas abaixo, tornando-se Gestor das Parcerias celebradas com a Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da 
Assistência Social:

Processo SEI
N° do Processo Admi-

nistrativo
N° e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000654-6 05/2023 01/2024 Instituto You Can Fly

23.20.000000838-7 20/2023  11/2023
Projeto Ação Solidá-

ria - PROAS

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

PORTARIA SMEL Nº 164, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

Concede autorização de uso do bem público denominado “Quadra do Cristal”, a título precário, 
para atividades específicas e transitórias, nos termos dos §§ 1º e 5º do art. 113 da Lei Orgânica 
Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE SANTA LU-
ZIA, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que nos termos do caput do art. 113 da Lei Orgânica Municipal, os bens 
municipais poderão ser utilizados por terceiros, mediante concessão de uso, permissão de uso e au-
torização de uso, conforme o caso e o interesse público ou social, devidamente justificado, o exigir;

CONSIDERANDO que a autorização de uso se formalizará mediante termo ou contrato, do 
qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua realiza-
ção e o prazo de vigência, conforme prevê o § 1º do art. 113 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que conforme dispõe o § 5º do art. 133 da Lei Orgânica Municipal a autori-
zação de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, por portaria 
expedida pelo órgão responsável, para atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo má-
ximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, desde que observada 
a finalidade pública para a utilização do imóvel, não podendo ser desvirtuada sua destinação; e

CONSIDERANDO as competências da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer descritas nos 
incisos I a XXIII do caput do art. 46 da Lei Complementar nº 3.123, de 1º de setembro de 2010, que 
“Estabelece modelo de gestão para a Administração Pública Municipal e dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo”,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder autorização de uso do bem público denominado “Quadra do Cristal”, para o 
autorizatário “Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Santa Luzia” representado pela 
Sra. Tatiana Moura de Queiroz, a título unilateral, precário e discricionário, para a realização do 
evento denominado “Fevereiro Vermelho – Ação pela Justiça e Promoção Social”, a ser realizado 
conforme cronograma: das 09h às 12:00h no dia 29 de fevereiro de 2024.

Parágrafo único. A autorização de uso concedida nos termos desta Portaria tem por finalidade a 
utilização do bem público descrito no caput, exclusivamente, para o evento “Fevereiro Vermelho – 
Ação pela Justiça e Promoção Social”.

Art. 2º O prazo de vigência da autorização de uso será das 09h às 12:00h no dia 29 de fevereiro 
de 2024.

Art. 3º As obrigações do autorizatário estão descritas no Termo Administrativo de Autorização 
de Uso celebrado com o Poder Público Municipal, para a realização do evento objeto desta autori-
zação.

Parágrafo único. O Termo Administrativo de Autorização de Uso de que trata o caput é parte 
integrante desta Portaria.

ELIZABETH LUCIDE DO 
NASCIMENTO:00653869
657

Assinado de forma digital por 
ELIZABETH LUCIDE DO 
NASCIMENTO:00653869657 
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